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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E SECRETARIA REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS  

 
Despacho conjunto n.º 51/2014 

 
Nos termos do n.º 3 da Portaria n.º 99-A/2008, de 31 de julho, alterada e republicada pela Portaria n.º 28/2014, de 26 de 

fevereiro, são homologados para vigorar na Região Autónoma da Madeira, a partir das 0 horas do dia 8 de setembro de 2014 
os seguintes preços máximos de venda ao público: 

 
Gasolina super sem chumbo IO 95 .........€ 1,664 por litro  
Gasóleo Rodoviário ................................ € 1,327 por litro 
Gasóleo colorido e marcado ................... € 0,931 por litro 
 
Assinado em 5 de setembro de 2014. 
 
O VICE-PRESIDENTE, João Carlos Cunha e Silva 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS, José Manuel Ventura Garcês 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
 

Despacho n.º 239/2014 
 

EB123/PE DO CURRAL DAS FREIRAS 

CÓDIGO DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO - 3102-204 

 
Despacho de delegação de competências 
1. Nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 16.º e do n.º 3 do artigo 27.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2000/M, de 

31 de janeiro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2006/M, de 21 de junho, conjugados com o 
estatuído nos artigos 35.º a 41.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei  
n.º 442/91, de 15 de novembro e alterado pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, delego as minhas 
competências para a prática dos seguintes atos: 

 
1.1 Na Vice-presidente do Conselho Executivo, Ana Cristina Lucas Faia: 

A competência para presidir ao Conselho Administrativo. 
 
1.2 Na Vice-presidente do Conselho Executivo, Carla Iolanda Castro Costa: 

A competência de representar a escola sempre que tal seja necessário em caso de impedimento do presidente. 
 
Curral das Freiras, 1 de setembro de 2014. 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO EXECUTIVO, Joaquim José Sousa 
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Toda a correspondência relativa a anúncios a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas ..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €1,22 (IVA incluído) 
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